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NOTA DE DESAGRAVO 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL — SEÇÃO DE GOIÁS, em 
cumprimento da decisão proferida pelo Conselho Seccional na sessão ordinária da 
primeira câmara realizada em 01/12/2021, vem a público desagravar o Advogado 
MATHEUS DE PAULA GUIMARÃES - OAB/GO n° 43.252, que teve suas 
prerrogativas profissionais violadas pela conduta praticada pelo Conselheiro Tutelar da 
Região Leste de Goiânia, DANIEL ANTÔNIO DE LIMA, que lhe negou vista de 
processo administrativo que tramitava no órgão. Trata-se de fato grave de desrespeito às 
prerrogativas profissionais insculpidas no artigo 7°, XIII e XV, da Lei 8.906/94, que 
dispõe que o advogado tem direito a examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário 
e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em 
andamento, mesmo sem procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo 
de justiça, assegurada a obtenção de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos, 
bem como, ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais. O desagravo é um 
ato em favor da Advocacia e encontra-se fundamentado no artigo 7°, XVII, da Lei n° 
8.906/94. O Advogado é indispensável à administração da justiça, conforme estabelece a 
Constituição da República Federativa do Brasil em seu artigo 133, devendo, por 
conseguinte, ser respeitado em seus direitos e prerrogativas, tendo-se em vista a nobre 
função que exerce para a sociedade. O ato do ofensor acima nominado atingiu não 
somente o advogado em questão, mas também a todos os advogados e a própria 
sociedade, devendo receber o ofensor, o mais veemente repúdio, posto que os advogados 
não estão dispostos a tolerar qualquer mácula às suas prerrogativas profissionais, pois 
nelas está o instrumento sagrado da cidadania. 
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